
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

 
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MENTAL COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º Cria o Programa Municipal de Saúde Mental Comunitária destinado à promoção da 
saúde mental e à oferta de cuidados psicológicos e psiquiátricos nas comunidades de bairros 
do município. 
 
Art. 2º O programa terá como objetivos principais: 
 
I - levar a saúde mental diretamente às comunidades de bairros por meio de atendimentos 
psicológicos, psiquiátricos e atividades de promoção e prevenção; 
II - realizar atividades comunitárias de promoção da saúde mental, como workshops, 
palestras e grupos de apoio, em espaços acessíveis à população, como centros comunitários, 
escolas e unidades de saúde; 
III - oferecer acompanhamento contínuo para moradores das comunidades que necessitem 
de cuidados em saúde mental, visando a melhoria da qualidade de vida e o bem-estar 
psicológico dos munícipes; 
IV - desconstruir estigmas relacionados à saúde mental por meio da educação e da 
sensibilização da população; 
V - integrar a ação do programa com a comunidade local, promovendo a participação ativa 
dos moradores na construção de soluções para a saúde mental. 
 
Art. 3º O atendimento será realizado por equipes multidisciplinares compostas por 
psicólogos, psiquiatras e outros profissionais da área da saúde mental, conforme a 
necessidade da comunidade. 
 
Art. 4º O programa contará com a colaboração de instituições de ensino e organizações não 
governamentais, para garantir a capacitação constante dos profissionais e o desenvolvimento 
de novas estratégias e abordagens no cuidado à saúde mental. 
 
Art. 5º O programa será executado em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação e Assistência Social, visando uma abordagem integrada e coordenada dos serviços 
oferecidos. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 27 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Programa Municipal de Saúde Mental Comunitária foi idealizado para promover um 
atendimento direto e acessível nas comunidades de bairros, proporcionando uma 
abordagem preventiva e de promoção da saúde mental. Este projeto visa oferecer cuidados 
psicológicos e psiquiátricos próximos ao cotidiano dos munícipes, em espaços como centros 
comunitários, escolas e unidades de saúde, garantindo que todos, independentemente de 
sua localização ou condições de deslocamento, possam acessar os cuidados necessários. 
 
A proposta é criar um ambiente comunitário de apoio à saúde mental, realizando atividades 
educativas, de prevenção e acompanhamento psicológico para todos os interessados. Ao 
trabalhar diretamente nos bairros, o programa facilita o acesso dos moradores à saúde 
mental, além de proporcionar um atendimento mais humanizado e contínuo. Além disso, a 
sensibilização da população e a desconstrução de estigmas relacionados à saúde mental 
serão um dos pilares da ação, com o objetivo de criar uma cultura de cuidado coletivo e 
prevenção. 
 
A integração com instituições de ensino permitirá a constante capacitação dos profissionais, 
garantindo que as práticas e estratégias adotadas sejam eficazes e atualizadas. Com isso, a 
cidade fortalece sua rede de cuidados em saúde mental, criando um ambiente mais 
inclusivo, acessível e seguro para a população. 
 
Diante do exposto e da relevância do tema apresentado, conto com o apoio dos meus nobres 
pares para a aprovação da presente proposição. 
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